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Aos vinte e um dias do mês de Novembro do ano de dois mil e treze, nesta Cidade de Sines e
Salão Nobre do Edificio dos Paços do Concelho, teve lugar a REUNIÃO Ordinária Pública
da Câmara Municipal de Sines, estando presentes.

PRESIDENTE: - NUNO JOSÉ GONÇALVES MASCARENHAS, que presidiu aos
trabalhos.

VEREADORES: - FERNANDO MIGUEL RAMOS

- MARISA FILIPA DOS SANTOS RODRIGUES DOS SANTOS

- FILIPA MARTA TORRES FARIA

- HÉLDER ALEXANDRE GIL GUERREIRO

- JOSÉ MANUEL GUERREIRO ARSÉNIO

- MARIA CRISTINA CANDEIAS SANTA BÁRBARA

Ponto 1 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada de Requalificação da Avenida
Vasco da Gama, Falésia e Ligação Vertical ao Centro Histórico de Sines - 4° Contrato
Adicional - Ent2 10640 de 27.09.2013:

Ponto 2 - Serviço de Planeamento e Ordenamento do Território - 1° Relatório de
Monitorização da Area de Reabifitação Urbana do Bairro 1° de Maio e do Bairro Soeiro
Pereira Gomes (2H Versão) - Ent” 11581 de 24.10.2013;

Ponto 3 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada de “Repavimentação de Ruas na
Aldeia de Porto Covo” - Pedido de prorrogação de prazo - Enta 11246 de 15.10.2013;----

Ponto 4 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada “Execução de Ramais de Esgotos
na ZIL-II” - Auto de Receção Definitiva - Enta 11288 de 16.10.2013;

Ponto 5 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada “Constituição do Circuito de
visitação do Forte do Pessegueiro, em Sines” - Auto de Vistoria - Ent2 11534 de
23.10.2013;

Ponto 6 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada “Estabilização da Falésia e
Recuperação Estrutural de paramento do Forte do Pessegueiro, em Sines” - Ent2 11525
de 23.10.2013;

Ponto 7 - Gabinete Jurídico - Libertação da garantia bancária “Elaboração de estudo
prévio para a requalificação da Avenida Vasco da Gama, para a Reabilitação e
Consolidação e da Falésia de Sines e para o reforço da Acessibilidade à Avenida Vasco
da Gama: Instalação de Ligação Vertical” - Enta 11322 de 17.10.2013 e EntH 15480 de
16.10.2013;
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Ponto 8 - Divisão de Obras Municipais - Fornecimento e montagem de registos corta
fogos para a Escola Básica n.° 1 em Sines - Enta 11135 de 11.10.2013;

Ponto 9 - Gabinete Informática, Telec. e Modern.Administrativa - Proposta dc anulação
do procedimento n.° 839/ADRG/20l3 - Apetrechamento informático da nova Escola
Básica de Porto Covo - Enta 11574 de 24.10.2013;

Ponto 10 - Américo Manuel da Silva Lourenço - Pedido de apoio para edição de livro -

Enta 15854 de 22.10.2013;

Ponto 11 - Despacho do Presidente da Câmara - Nomeação dos representantes da
Câmara Municipal de Sines no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Sines;

Ponto 12 - Despacho do Presidente da Câmara - Nomeação dos representantes da
Câmara Municipal de Sines no Conselho Geral da Escola Secundária Poeta AI Berto;

Ponto 13 - Serviço de Ação Social - Avaliação de cartões sociais - Enta 17271 de
19.11.2013;

Ponto 14 - Serviço de Educação - Proposta de Atribuição de Bolsa de estudo para o ano
letivo 2013/2014 - Ent” 15599 de 17.10.2013;

Ponto 15 — Núcleo de Gestão Financeira e Orçamental — Juros devedores — CCAM Costa
Azul C.R.L — Conta DO 40135105791— Enta 10863 de 03.10.2013;

Ponto 16 — Junta de Freguesia de Sines — Aditamento ao protocolo celebrado entre a
Câmara Municipal de Sines e a Junta de Freguesia de Sines para a realização da Feira
d’Avenida Encargos referentes à aquisição de serviços;

Ponto 17 — Serviço de Recrutamento e Seleção — Contratação de prestação de serviços na
modalidade de avença — Cristina Vanessa Fernandes — Enta 12477 de 19.11.2013;

Ponto 18 — Serviço de Recrutamento e Seleção — Contratação de prestação de serviços na
modalidade de avença — Marta Filipa Nunes — Enta 12560 de 20.11.2013;

O Sr. Presidente da Câmara declarou aberta a reunião eram 14:20 horas.

1— Antes da Ordem de Trabalhos:

Sendo uma reunião de Câmara Pública, e estando presentes munícipes o Presidente da
Câmara começou por dar as boas vindas aos mesmos, perguntando que alguém gostaria de
usar da palavra.

Solicitou a palavra a Sra. Maria da Natividade Mateus, que começou por referir que reside na
Rua Cândido dos Reis há mais de 49 anos e que em fevereiro de 2012, foi-lhe solicitada
autorização para a colocação de uma estrutura de andaimes, para contenção da habitação à
frenteàsua.

Referiu que deu autorização a colocação da mesma estrutura, enquanto as obras dos
arruamentos da rua decorrem-se e que neste momento já passaram dois anos e a estrutura
continua lá.
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Referiu ainda que já tinha estado noutras de Câmaras Públicas com o anterior executivo,
tendo havido um compromisso por parte do ex-Presidente, que esta situação iria ser resolvida
o mais depressa possíveL

O Presidente da Câmara, referiu que este executivo só está em funções há 3 semanas, mas que
recorda-se de haver várias tentativas de negociações com o proprietário da casa.

A Vereadora Mansa Santos, pediu a palavra para referir que realmente a situação é aquela
descrita pela Sra. Maria Mateus, a colocação da estrutura foi a solução encontrada para evitar
que a aquela habitação caísse no decorrer das obras dos arruamentos da rua. A Câmara
Municipal tentou por várias vezes entrar em acordo com o proprietário, sendo a ultima
possibilidade tomada de posse administrativa do imóvel.

Recorda-se que este processo encontrava-se com a Vereadora Cármen Francisco que salvo
erro nos finais de Agosto, haveria um acordo por parte do proprietário, no qual seria ele
próprio a fazer a demolição da casa, sendo esta a informação que poderá dar neste momento. -

A Vereadora Filipa Faria, referiu também que já solicitou o processo para sua analise
comprometendo-se que irá tentar resolver a situação o mais rapidamente possível.

O Presidente da Câmara, passou então a palavra à munícipe Filomena Antunes, que referiu
que encontra-se neste momento desempregada e descrevendo situações relacionadas com o
Centro de Emprego de Sines.

O Presidente da Câmara, questionou a Sra. Filomena Antunes se esta já tinha efectuado
reclamação ao Centro de Emprego, porque a Câmara não poderia fazer nada em relação às
questões colocadas.

A Sra. Filomena Antunes, questionou onde se encontram os canhões que estavam no muro do
castelo, visto que foram retirados de lá e nunca mais lá foram novamente colocados.

O Presidente da Câmara, respondeu que tem conhecimento que os mesmos já foram
restaurados e que, brevemente irão ser colocados no seu lugar.

II — Ordem de Trabalhos:

Ponto 1 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada de Requalificação da Avenida
Vasco da Gama, Falésia e Ligação Vertical ao Centro Histórico de Sines - 4° Contrato
Adicional - Enta 10640 de 27.09.2013;

Presente informação da Divisão de Obras Municipais, com registo de entrada n.° 10640 de
27.09.2013, remetendo para aprovação proposta para elaboração de 4° contrato adicional
referente à empreitada de Requalificação da Avenida Vasco da Gama, Falésia e Ligação
Vertical ao Centro Histórico de Sines, transcrevendo a mesma para os devidos efeitos.

“1-ANTECEDENTES
A presente empreitadafoi adjudicada em 26.01.2011 por 4.226.997,99 6.
Em 27. 12.20l2faifeito o 1° contrata adicional, com os seguintes valores:
Trabalhos a suprimir: 90.770,896’
Trabalhosa,nais:77.627,926
Em 06.03.2ol3foifeito o 2°contrato adicional, relativo a reposição de equilíbriofinanceiro, no valor de 233.162,006
Em 09.08.2013foifeito o 3° contrato adicional com os seguintes valores:
Trabalhos a mais: 13.882,25€



CÂMARA MUNICIPAL DE SINES

ACTA N.° 27/2013

(Reunião 21-11-2013)
Pág. 4 de 11

11- ENQUADRAMENTO DOS TRABALHOS
a) Equipamento de Ginástica
Durante a execução dos trabalhos da empreitada verificou-se que os equipamentos de ginástica se encontram num estado de
corrosão muito avançado, não sendo viável a sua reparação conforme previsto no caderno de encargos, sendo opção de
aquisição de equipamento novo considerada mais adequada, pela garantia de durabilidade. Esta situação ver(ftca-se pelo
prazo que decorreu entre a elaboração do projeto em (2010) e a data de realização dos trabalhos (2013), da alteração
resultam os seguintes valores:
Trabalhosamais: l8.686,786+IVA 6°/
Trabalhos a menos: 5.038,746 + IVA 6V
b) Paisagismo— Substituição das árvores
Alteração da espécie de árvores previstas em projeto (pinheiros mansos) por metrocideros e lagunarias, considerando
questões de alergia ao pólen e aprocessionária.
Da alteração resultam os seguintes valores:
Trabalhos a mais: 42.818,756 + IVA 6V
Trabalhosamenos:30.804,466+IVA 6V
c) Rede de Rega
A Ampliação e implantação de novas zonas com sistema de rega automática, prende-se com a d~flculdade da autarquia em
disponibilizar meios humanos e equipamentos para proceder a rega manual, de acordo com o previsto no caderno de
encargos.
Da alteração resultam os seguintes valores:
Trabalhos a mais: 34.667,436 + IVA 6V
Salvo melhor opinião, os trabalhos a mais objeto desta proposta consubstanciam uma mod(ficação objetiva do Contrato,
regulada pelo disposto no art° 3110 e seguintes do Código dos Contratos Públicos, considerando que o dono da obra
ponderou o interesse publico subjacentes as novas necessidades verjficadas no decurso da obra, face as circunstáncias
existentes. Por acordo entre as partes, procedesse a modificação do contrato iniciaL
Foi verificado que a presente modjficação não alteraria a ordenação das propostas avaliadas, caso tivesse sido prevista no
caderno de encargos, tal como impõe o n°2 do afl° 313° do CCP. A proposta admitida em segundo lugar tinha o valor de
4.403.359,74 & sendo o valor atual do contrato da empreitada de 4.288.067,03€
111—RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
Os trabalhos a mais são da responsabilidade do dono de obra.
IV-ORDEMDEEXECUCAO
a)PRORROGACAO
O prazo de execução da obra devera ser prorrogado, para conclusão dos trabalhos.
b) CONTRATO ADICIONAL
Os trabalhos a mais e a menos devem ser objeto de contrato escrito, sendo posteriormente enviada ao Tribunal de Contas.--
V— CABIMENTACAO PREVIA DA DESPESA
A despesa relativa aos trabalhos a mais, no valor de 96.172,966 + IVA, totalizando 101.943,34 6, encontra-se registada no
projeto 2010/57 ac. 1, que nesta data tem dotação suficiente. Os trabalhos a menos no valor de 35.843,206 + IVA,
totalizando 37.993,796, serão deduzidos ao contrato iniciaL
Caso a presente proposta seja deferida, será solicitada a efetivação do respetivo cabimento e notificado o empreiteiro após
verificação de fundos disponíveis e registo do compromisso, após o que será o contrato adicional n° 4 reduzido a escrito,
conforme disposto na Lei. “

Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sendo que o contrato só será elaborado logo
após a existência de fundos disponíveis.

Ponto 2 - Serviço de Planeamento e Ordenamento do Território - 1° Relatório de
Monitorização da Area de Reabilitação Urbana do Bairro 1° de Maio e do Bairro Soeiro
Pereira Gomes (2~ Versão) - Ene 11581 de 24.10.2013;

Presente informação do Serviço de Planeamento e Ordenamento do Território, com registo de
entrada n.° 11581 de 24.10.2013, remetendo 1° Relatório de Monitorização da Area de
Reabilitação Urbana do Bairro 1° de Maio e do Baino Soeiro Pereira Gomes.

Constando no referido relatório o seguinte:

“3. Conclusões
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Do levantamento efetuado para realização do presente Relatório de Monitorização, como se
constatou, não houve lugar a quaisquer pedidos de comunicações prévias/licenças de construção ou
autorizações de utilização para obras de reabilitação do edificado na área integrada na Á]? U do
Bairro 1°c/e Maio eSoeiro Pereira Gomes.

Contudo, é importante referir que as obras de reabilitação, conservação e beneficiação quando não
impliquem fazer um levantamento rigoroso das obras realizadas pelos proprietários do Bairro 1° de
Maio e Soeiro Pereira Gomes. No entanto, foi-nos possível realizar também, o levantamento das
certidões emitidas para efeitos de comprovação de edjficio localizado em Área de Reabilitação
Urbana, que neste caso em particular foi de apenas uma, sublinhando-se o fato de que esta variável
apenas nos indicar a intenção do proprietário de reabilitar, conservar ou beneficiar.

Pelo exposto, conclui-se que tendo presente que a constituição desta ÁRU visa sobretudo incentivar
os particulares a reabilitação do edj~ficio e dos espaços comuns, a sua constituição não cumpriu no
primeiro ano da sua vigência, os seus objetivos.

4. Propostas

Tendo em conta as conclusões do presente relatório de monitorização, propõe-se a
constituição de uma equipa multidisciplinar, de acordo com os pontos do Aviso 11325/2012
relativo ao modelo de gestão daÁRU, com o objetivo de:

1) Avaliar as causas da situação descrita;

2) Avaliar o modelo de gestão adotado;

3) Redefinir a estratégia de intervenção porparte do município de Sities. “

Deliberação: Aprovado por unanimidade. À próxima Assembleia Municipal.

Ponto 3 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada de “Repavimentação de Ruas na
Aldeia de Porto Covo” - Pedido de prorrogação de prazo - Enta 11246 de 15.10.2013;

Presente informação da Divisão de Obras Municipais, com registo de entrada n.° 11246 de
15.10.2013, referente parecer favorável ao pedido de prorrogação do prazo da Empreitada de
“Repavimentação de Ruas na Aldeia de Porto Covo”, requerida pela empresa Tecnovia,
Sociedade de Empreitadas SA, através do oficio com a referência 13-FG/021 - 3950 de 7 de
outubro, pelo período de 21 dias, passando a data prevista para a conclusão da mesma o dia
30.10.2013.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines ratifica por unanimidade.

Ponto 4 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada “Execução de Ramais de Esgotos
na ZIL-Il” - Auto de Receção Definitiva - Enta 11288 de 16.10.2013;

Presente informação da Divisão de Obras Municipais, com registo de entrada n.° 11288
datada de 16.10.2013, remetendo para aprovação auto de receção definitiva referente à
empreitada “Execução de Ramais de Esgotos na ZIL — II”.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 5 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada “Constituição do Cfrcuito de
visitação do Forte do Pessegueiro, em Sines” - Auto dc Vistoria - Ent’ 11534 de
23.10.2013;
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Presente informação da Divisão de Obras Municipais, com registo de entrada n.° 11525 de
23.10.2013, remetendo para aprovação auto de vistoria referente à empreitada “Constituição
do Circuito de visitação do Forte do Pessegueiro, em Sines”.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 6 - Divisão de Obras Municipais - Empreitada “Estabilização da Falésia e
Recuperação Estrutural de paramento do Forte do Pessegueiro, em Sines” - Ene 11525
de 23.10.2013;

Presente informação da Divisão de Obras Municipais, com registo de entrada n.° 11525,
datada de 23.10.2013, remetendo para aprovação o auto de vistoria referente à Empreitada
Estabilização da Falésia e Recuperação Estrutural de paramento do Forte do Pessegueiro, em
Sines”.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 7 - Gabinete Jurídico - Libertação da garantia bancária “Elaboração de estudo
prévio para a requalificação da Avenida Vasco da Gama, para a Reabifitação e
Consolidação e da Falésia de Sines e para o reforço da Acessibilidade à Avenida Vasco
da Gama: Instalação de Ligação Vertical” - Ene 11322 de 17.10.2013 e Enta 15480 de
16.10.2013;

Presente informação do Gabinete Jurídico, com registo de entrada n.° 11322 datada de
17.10.2013, referente à liberação da garantia bancária “Elaboração de estudo prévio para a
requalificação da Avenida Vasco da Gama, para a Reabilitação e Consolidação da Falésia de
Sines e para o reforço da Acessibilidade à Avenida Vasco da Gama: Instalação de Ligação
Vertical.

Mais se informa que a presente informação careceu de parecer do Chefe de Divisão das Obras
Municipais — Arqt. Miguel Falcão, onde este sugere a liberação da caução, apesar da obra
ainda se encontra em curso, o período de 16 meses de assistência técnica aos trabalhos já se
encontra ultrapassado, não se vendo inconivente na liberação da caução.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 8 - Divisão de Obras Municipais - Fornecimento e montagem de registos corta
fogos para a Escola Básica n.° 1 em Sities - Enta 11135 de 11.10.2013;

Presente informação da Divisão de Obras Municipais, com registo de entrada n.° 11135 de
11.10.2013, informando que na sequencia do procedimento de ajuste direto simplificado ao
abrigo do art° 128° do Código dos Contratos Públicos, para fornecimento e montagem de 2
registos corta-fogo a instalar na Escola Básica n.° 1 em Sines, a empresa Construtora UDRA
Lda, apresentou proposta no valor de 2.051,55 € acrescido de IVA. Mais informa que o
equipamento cumpre os requisitos necessários pelo que se propõe a adjudicação.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.
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Ponto 9 - Gabinete Informática, Telec. e Modern.Administrativa - Proposta de anulação
do procedimento n.° 839/ADRG/2013 - Apetrechamento informático da nova Escola
Básica de Porto Covo - Ent” 11574 de 24.10.2013;

Presente informação do Gabinete de Informática, Telecomunicações e Modernização
Administrativa, com registo de entrada n.° 11574, datada de 24.10.2013, informando que após
analise da única proposta ao procedimento n.° 839/ADRGI2O1 3, referente ao apetrechamento
informático da nova escola básica de porto covo e atendendo que a mesma não cumpre na
totalidade os requisitos solicitados, propõe a exclusão da proposta ao abrigo da alínea b) do
ponto n.° 2 do artigo 70° do Código da Contratação Pública.

Propõe ainda o Gabinete de Informática que se proceda à abertura de novo procedimento uma
vez que é indispensável o apetrechamento da escola e considerando o facto de estar
englobado em candidatura a findos comunitários.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 10 - Américo Manuel da Silva Lourenço - Pedido de apoio para edição de livro -

Ene 15854 de 22.10.2013;

Presente requerimento de Américo Manuel da Silva Lourenço, com registo de entrada n.°
15854 de 22.10.2013, solicitando apoio da Câmara Municipal de Sines para edição de livro do
próprio intitulado “Retracto Social”.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade a aquisição de 50
exemplares.

Ponto 11 - Despacho do Presidente da Câmara - Nomeação dos representantes da
Câmara Municipal de Sines no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Sines;

Presente despacho do Presidente da Câmara, para ratificação referente à nomeação dos
representantes da Câmara Municipal de Sines no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas
de Sines.

“Nuno José Gonçalves Mascarenhas, Presidente da Câmara Municipal de Sities, designa como
representantes da autarquia no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Sines:

- O Presidente da Câmara — Nuno Mascarenhas

- O Vereador Fernando Miguel Ramos

-Atécnica—HeienaSales

Comunique-se ao Agrupamento Vertical de Escolas e ao Serviço de Educação.

À próxima reunião de Câmara para rat(ficação. “

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 12 - Despacho do Presidente da Câmara - Nomeação dos representantes da
Câmara Municipal de Sines no Conselho Geral da Escola Secundária Poeta AI Berto;
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Presente despacho do Presidente da Câmara para ratificação referente à nomeação dos
representantes da Câmara Municipal de Sines no Conselho Geral da Escola Secundária Poeta
Al Berto.

“Nuno José Gonçalves Mascarenhas, Presidente da Câmara Municipal de Sines, designa como
representantes da autarquia no Conselho Geral da Escola Secundária Poeta Ai Berto:

- O Presidente da Câmara —Nuno Mascarenhas

- O Vereador Fernando Miguei Ramos

-A técnica—Helena Saies

Comunique-se à Escola Secundária Poeta AlBerto e ao Serviço de Educação.

À próxima reunião de Câmara para ratjflcação.”

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 13 - Serviço de Ação Social - Avaliação de cartões sociais - Ent’~ 17271 de

Presente informação do Serviço de Ação Social, com registo de entrada n.° 17271 de
19.11.2013, referente à avaliação de cartões sociais, transcrevendo-se a mesma para os
devidos efeitos:

Após a análise de 02 novos processos de candidatura ao cartão social e 20 processos de pedido de
renovação, a comissão constituída para o efeito considera que, 21 dos processos, reúnem as
condições de acesso necessárias, no que respeita a rendimentos (art. 4, alínea c) do Regulamento
Municipal de Atribuição do Cartão Social do Munícipe de Sines e 1 processos indeferidos uma vez
que o valor excede o máximo estipulado

Processo 308—Antónia da Conceição Guerrinha Franco

Processo 309— Marinela Furtado Veloso

Processos Renovados: ------------ — — — —

Cartão Social n. 012 — Américo António de Sousa Palma

Cartão Social n. °19 —Maria Fernanda Silva

Cartão Social n. °26 — Clementino Assis Lourenço

Cartão Social n°30—Aline Vaz Gomes de Pina

Cartão Social n°72 — Isabel Maria Vieira Paulos Martins

Cartão Social n°119—RosáliaLúcia Pereira

Cartão Social n°121 —José António Domingos Silva

Cartão Socialn °136—JoaquimLopo Rosado

Cartão Social n°145 — Manuel Joaquim Zorrinho

Cartão Social n°149 — Camila Maria Larguinho Tavares

CartãoSocialn°163—AnaPaulaFernandes
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Cartão Social n°180 — Cândido Pedro Fortes

Cartão Social n°190—Francisco José da Cruz

Cartão Social n°191 —Manuel Primo dos Santos

Cartão Social n°194—Maria IsabelLimão Lança

Cartão Social n°217—Jacinto Mendes Mariano

CartãoSocialn°222—AldaRosa Gonçalves

Cartão Social n°254 —Maria Augusta de Meio Guiomar

Cartão social n°255 —Ilda da Conceição Correia Patrício

Processos Indeferidos:

Cartão Social n. °16 — José da Silva Rodrigues

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 14 - Serviço de Educação - Proposta de Atribuição de Bolsa de estudo para o ano
letivo 2013/2014 - Enta 15599 de 17.10.2013;

Presente informação do Serviço de Educação, com registo de entrada n.° 15599, datada de
17.10.2013, remetendo para aprovação proposta de atribuição de bolsa de estudo para o ano
letivo 2013/2014:

Serve a presente para propor a atribuição de bolsas de estudo aos estudantes universitários, para o
ano letivo 2013/2014. A semelhança do ano letivo anterior, propõe-se a atribuição das bolsas de
estudo nos seguintes moldes:
Fropomos que as bolsas sejam no valor de 1.000,00 6 ou 500,006 (para bolseiros que frequentam a
Universidade Aberta) cada;
Propomos que o valor máximo de capitação a afixar é o da retribuição mínima mensal garantida,
fixada pelo Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, que para o ano de 2013 se mantêm nos
485,O06mensais;
Propõe-se que o período de candidatura se inicie a 22 de Novembro e termine a 18 de Dezembro,
inclusive, não sendo consideradas as candidaturas recebidas posteriormente a esta data;
Propõe-se por fim que os candidatos que reúnam as condições económicas para usufruir da bolsa
terão de fazer prova do aproveitamento escolar no ano letivo, no prazo determinado pelo Serviço de
Educação. Propõe-se considerar com aproveitamento escolar os alunos que reúnam umas das
condições apontadas no n°5 (Condições de atribuição de bolsa de estudo) do Despacho 84425A/2012
de 22 de Junho de 2012 do Ministério da Educação e Ciência.
Mais se informa que o Regulamento de atribuição de bolsas de estudo vigente se encontra
desatualizado e em remodelação pelo que propomos brevemente, após parecerjurídico, alterações ao
mesmo, para apreciação do executivo.
Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 15 — Núcleo de Gestão Financeira e Orçamental — Juros devedores — CCAM Costa
Azul C.R.L— Conta DO 40135105791— Enta 10863 de 03.10.2013;

Presente informação do Núcleo de Gestão Financeira e Orçamental, com registo de entrada n.°
10863 de 03.10.213,informando que à data de 26.09.2013 foi debitado o valor de € 6.156,89
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na conta D.O.40135 105791 sediada na CCAM Costa Azul, C.R.L, valor relativo a juros
devedores cobrados à taxa de 27 % com contagem diária, pelo período em qye a conta esteve
a descoberto, ou seja entre 27.07.2013 e 20.08.2013.

Mais informa que não existe nem cabimento nem compromisso para esta despesa e que o
valor dos ffindos disponíveis do mês de outubro é negativo, não permitindo a realização de
novos compromissos.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 16 — Junta de Freguesia de Sines — Aditamento ao protocolo celebrado entre a
Câmara Municipal de Sines e a Junta de Freguesia de Sines para a realização da Feira
d’Avenida Encargos referentes à aquisição de serviços;

Presente oficio da Junta de Freguesia de Sines com registo de entrada n.° 15192 datado de
10.10.2013, informando que no âmbito do aditamento ao protocolo de colaboração celebrado
entre a Câmara Municipal de Sines e a Junta de Freguesia de Sines em 14 de agosto de 2013,
que a Junta teve um encargo de 13.428,01 € referente à aquisição de serviços para o evento
Feira da Avenida”, conforme documentos anexos ao presente oficio e não 14.193,51 €, tal
como consta no referido aditamento ao protocolo.

Solicita assim esta Junta a regularização dos referidos valores.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 17 — Serviço de Recrutamento e Seleção — Contratação de prestação de serviços na
modalidade de avença — Cristina Vanessa Fernandes — Enta 12477 de 19.11.2013;

Presente informação do Serviço de Recrutamento e Seleção, com registo de entrada n.° 12477
de 19.11.2013, solicitando parecer favorável à contratação de presentação de serviços na
modalidade de avença.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

Ponto 18 — Serviço de Recrutamento e Seleção — Contratação de prestação de serviços na
modalidade de avença — Marta Filipa Nunes — Enta 12560 de 20.11.2013;

Presente informação do Serviço de Recrutamento e Seleção, com registo de entrada n.° 12560,
datada de 20.11.2013, solicitando parecer favorável à contratação de prestação de serviços na
modalidade de avença.

Deliberação: A Câmara Municipal de Sines aprova por unanimidade.

III — Encerramento:

E, não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente da Câmara deu por encerrada reunião
eram horas.

E eu, ~ayt* can C..CZY~, c.ej ,~eç, 9.. ‘~.

Dora da Conceição Gonçalves Bruno ‘Salvador, Secretária, que lavrei a presente ata, a
subscrevo.

O Presidente
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